
PREFEITURA DO MUNrcíPrc DE ilONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Monte Azul Paulista, 16 abril de 2015.

of. No 091/2015

Excelentíssimo Senhor Presidente :

Vimos
Excelência, a seguinte matéria:

pelo presente encaminhar a Vossa

Altera e acrescenta dispositivos na Lei no. 1428, de 23 de abril de 2004, que
dispõe sobre a reorganização administrativa e a ÍeestÍuturaçáo do quadro de
pessoal da Prefeitura de Monte Azul Paulista.

Solicitamos que referido Projeto seja colocado em
votação.

ERGIO DAVID
Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor
ANTONIO ARNALDO GUR]ON
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
NêSta
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Ref.: PROJETO DE LEI No 656 DE 16 DE ABRIL DE 2015.





PREFEITURA DO M NICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI NO.656, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

Altera e acrêscenta dispositivos na Loi no.
1428, de 23 de abril de 2004, que dispõe
sobre a reorganização administÍativa e a
ÍeestruturaÉo do quadro de pessoal da
Prefeitura de Monte Azul Paulista.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PAULO SERGTO DAVID, Prefeito do MunicÍpio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1'- Fica alterada para 20 (vinte) horas a carga horária
do Emprego de provimento efetivo, de Engenheiro Agrônomo, que integra o quadro
de servidores da Prefeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

AÉigo 2" - Fica alterada para 08 a referência do Emprego de
provimento efetivo, de Engenheiro Agrônomo, que inte§ra o quadrb de servidores da
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

Artigo 3o - O Anexo I - Empregos de Provimento Efetivo da
Lei no1428 de 23 de abril de 2004, passa a vigorar com as alteraçóes constantês no
anexo da presente Lei.

§

JP *

Artigo 40 - As despesas decoÍrentes com a execução da
presente lei coneráo por conta dç _do.tações próprias, consignadas no orçamento e

Artigo 5o -'Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo
revogadas as disposi@es em contrário.- "-

Monte 15.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

03lJp
FLS

QUANT OENO INAçÃO CARGA HORÁRIA SEIIIANAUOU
PRODUTMDADE

REF,

04 Procurador Juridico 2U10 10rí 0 -A
06 Assassor Jurídico /+0 06
21
18

Agente Administrativo de Saúde
Asentê Adminbtrativo I

40
40

02
06

18 Agento Administrativo ll 40 09
02 Àgentê dê AlmoxariÍado 4 06
17 Agêntê Comunitário dê Saúde 40 0'l
í0 Aoente de ContÍole ds VetoÍes /t0 02
33 Agente de Cozinha /íl! 01
17 Aqents de OÍganizaÇão EscolaÍ I lo 02
í0 Agênte de OÍganização Escole. ll 40
06 Agentê dê Saúde 40 02
21 Aqente de SeÍviÇos dê Ensino lníãntil & 03
60 Agentê dê SeÍYiços Escolar /+0 01
ô5 Agentê de SeÍYiços GeÍais 11 01
90 Agênte dê Sêíviços I

(CaÍÍegador, ColetoÍ de Lixo, CobÍadoÍ,
Dedctizedor, PoÍteiro, Braçal, Vigiâ
Escolar, Vrgiâ otuÍno e ZeladoÍ)

4 02

40 Agonte da SêrviçG 1l

(AjudanG de Bo,mbeiro, AjudaÍÍe de
ElotÍicistâ, Aiudante de Encanador,
Ajudante de llecânico, Aiudente dê
PedÍsiro, Bombeiro, JaÍdin€iro, LêituÍista,
CoYêiÍo ê Levador)

14 03

30 Agentê de Serviços lll
(GarâgLsta, CaeintêiÍo, ElelÍicista,
Encanador, ÍúaÍc€neiro, Operador de
Íúáquina de Leite, PêdÍêiÍo, PiÍúor ê
Soldedor)

4 O/t

04 Aosnto de Trânsito 1A36 03
09 Agênte de Vigilâícia SanitáÍia & 06
(}4 Agêntê Fiscal ,,0 08
03 Agênte Mecânico 4 05
02 Aqento Mecânico Aúo Elétrico 14 05
05 Assistentê Social 20t10 06/08
04 Auxiliar de Campo 40 03
í5 Auxiliar de CÍeche 40 03
15 AuxiliaÍ de EnfeÍmagem ,+0 02
20 Atêndentê de ComuhóÍio Í)entáÍio 40 05
02 Biblioteciârio 20t40 06/09
0'l ConÍeileiro & 04
oí Contador ,t0 't0
17 Dêntista 20140 08/08-A
í6 Educadoí RecÍeativo 40 02
0'l Encarregado de Obras 11 07
í5 Enfêrmeiao 20t30t40 07/08/09
0í EngenheiÍo AgÍônomo 20 08
02 Enq€nheiro Civil 20 08
01 Enoênheiro de Alimentos & 09
03 FaÍmacêutico 20t30t4íJ 07/o8/09
(M Fisiotêrapêuta 20 o7

ANEXO I

03





PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULI

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PLS.

a4e I

O.l Fonoaudiólogo 07r08
0í lCrestor de Compras 40 í0
0í Festor dê Financâs & 10
0l pe3toÍ de Pêssoes 't0
0í lce3toÍ do Tributos 40 10
32 FuaÍda unicipal 12/36 05
06

fiédico 
Ginecolosista 20h ou 8ll atendamsrúosrtlrh ou t6O

atendinrentos
íor.toa

03
fédico 

CaÍdiolosista 20h ou 80 etendimentosr4oh ou 160
atêndimêntos

í 0/104

06

fédico 
Clinico Geral 20h ou 80 etsndimentosr4oh ou í60

atendimêntos
10r104

02
fédico 

Dermâtolosista 20h ou 80 abndimentcrr0h ou í60
atêndimentos

10/104

03
f 

édico do Trâbelho 20h ou 8{l atêndimentoslloh ou í60
atendimsÍtos

í 0/104

02
f 

ádico OfralmoloSÉta 20h ou 80 atEndimêítosroh ou t60
atêndimentos

í0/í04

02
f 

ódico OÍtopedi!*a 20h ou 80 atêndimento8rllrh ou í60
atêndimêntos

í0/104

02
f 

ádico OtoÍÍinol,aÍingologistâ 2Oh ou 80 atendimerúosloh ou iô0
atendimêntos

10/104

05
frCaico 

eeaiatra 10/'t 0A

06 l$érricoPlantonista 1?i36 R$ 880,00
02

f 
édico PsiquiarÍa 20h ou 80 etendimêntosr/Oh ou íô0

atendinrêntos

,toríoa

02
fédico 

SanftaÍista 20h ou 80 atendimêntos,l4llh ou í60
atendiÍnsntos

,0/104

02
fédico 

umloststa 2Oh ou 80 abndimêntos/Oh ou í60
atsndimentos

10/t 0A

f 
édico EndocÍinolosista 20h ou 80 atêndimeÍrtosr/Oh ou lGo

atendiÍnêntos
í0/í04

O? iíedico PSF /Oh 't.l
02

frádico 
Cirurgiáo Geràl 2Oh ou 80 alendimeÍúosrt0oh ou 160

atendimêntos
10/10A

02
fédico 

Neurolosista 2Oh ou 80 atendinrentosloh ou 16ll
atêndifllentos

't0/104

0í iiestr€ de Obras 14 05
50 I[otorÉtá u 06
0í NutÍicionista 20t40 06/09
í0 pperador de Máquinas Pesadas u 05
02 Padeiro 40 04
oG Psicólogo 20t30t40 07/08/09
07 FêcrêtáÍío do Escola 40 06
03 lÍrácnico Agriota 40 06
3í lÍér:nico de Eníermagem 40 05
0í lÍócnico de Sêgurança do Írabatho 10 08
0/í lfécnico em ln oÍmáüca 20t3014iJ 05/06/07
(l4 [febÍonÉta 30 ()4

Oí lferapeutaocupacional 0 08
0l lvsreÍinaÍio 40 08

20/30

I

2Oh ou 80 aGndimento€rroh ou 160
etendimeÍúos

02





PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

JUSTIFICATIVA

REF. : PROJETO DE LEI No 656 DE 16 DE ABR.IL DE 2015,

Altera e acÍescenta dispositivos na Lei no. 1428, cle 23 de abril de 2004, que
dispôe sobre a reorganização administrativa ê a reestrúuragáo do quadro de
pessoal da Prefeitura de Monte Azul Paulista.

Visa o Projeto de Lei alteração da carga horária e referência do
emprego efetivo de Engenheiro Agrônomo equiparando com o emprego de
Engenheiro Civil que integram o quadro de servidores da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista.

Justifica, ainda que esta municipalidade possui no quadro de
servidores, 3 (três) Técnicos Agrícolas, com c€rrga horária de 40 horas,
suprindo assim as necessidades.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

FLS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel João lvlanoel. n' 90 - CEP 14 730-000 - Íone/fax: oXX-17- 3361.'1254

PARECER JURIDICO n.: 011/15

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 656 de 16 de abril

de 2015, que Altera e acrescenta dispositivos na Lei 1428, de 23 de abril

de 2004, que dispoe sobre a reorganização administrativa e a

reestruturaçáo do quadro de pessoal da Prefeitura de Monte Azul

Paulista.

1. Relatório: O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no 656 de 16 de

abril de 2015, que altera a L.ei 1428 de 23 de abril de 2004.

2. Fundamentaçâo:

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe

dispÕe sobre a alteração de carga horária e referência do emprego de

provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo, que integra o quadro de

servidores da Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista'

A alteração de referencia salarial deve basear-se nos princípios

gerias que regem a administração pública, bem como o disposto na

legislação local.
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Site: www.camaramonteazul. sp.qov. br

Email : secretaria@camaramonteazul. sp.gov. br

Estado de São Paulo
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Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,

constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo 28 da Lei

Orgânica Municipal quanto à iniciativa, bem como respeita a previsâo do

§1o do mesmo artigo, que dispÕe ser de lniciativa privativa do Prefeito

Municipal as lers que criem cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica.

No que concerne à análise material da proposição em comento, é

de se observar o princípio constitucional da irredutibilidade salarial,

disposto no artigo 70. - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

alem de outros que visem à melhoria de sua condiçáo social: inciso Vl -
irredutibilidade de salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo; inciso Xlll - duração do trabalho normal náo superior a 8 horas

diárias e 44 semanais, facultada a compensação de horários e a redução

de jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho'

O Projeto de Lei em comento, de regra devera obedecer ao

disposto acima, como exceção o poder Executivo poderá com a redução

da jornada de trabalho proporcionalmente reduzir sua remuneração, em

respeito ao princípio da vedação ao enriquecimento sem causa Nesse

sentido pronunciou o TCEMG revista 77, jan.fev.mar' 2014 pareceres e

decisÕes conselheiro Sebastião Helvecio.

Desta forma, fica claro que a regra é observar o princípio da

irredutibilidade e a exceção para não haver enriquecimento sem causa

poderá de forma facultativa a pedido do funcionário a redução de carga

horária, juntamente com o a.;uste salarial, ou seja' não se fala em

reduEão salarial em sim em reajuste, sendo vedado o enriquecimento

sem causa

I
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Assim sendo, recomendo para aprovação do Projeto de Lei no 656/2015,

emenda acrescentando a seguinte redação "As alteraçóes dos artigos

1o e 20, da presente lei apenas poderá ocorrer, quando facultado ao



funcionário a anuência de redução da jornada de trabalho, com o

devido reajuste salarial"

CONCLUSÃO

Ante o exposto, submento à apreciação de Vossa Excelências,

S.M.J. é o parecer.

Monte Azul Paulista, 18 d 15
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PA CER E CONIU TO

coMrssôES pE CONSTTTUTçÃo. JUSTICA E REpACÂO. FINANçAS E ORCAMENTO

ASSUNTO: PROJETO DE tEI N' 656, DE 16 DE ABRIL DE 2015'

DECISÃO DAS COMISSOES

ESTAS COMISSÔNS OE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO E FINANçAS E

ORÇAMENTO APÓS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N'
656,DE16DEABRILDE2015-DISPONDOSOBRE:ALTERAEACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEI N9, r428,DE 23 DE ABRIL DE 2004, QUE DISPÔE SOBRE A

REORGANIZAçÃO ADMINISTRATIVA E A REESTRUTURAçÃO DO QUADRO DE

PEssoALDAPREFEITURADEMoNTEAZUTPAULISTA-sP-(ALTERAACARGA
HORríRIA DO EMPREGO DE PROVIMENTO EFETM DE ENGENHEIRO AGRONOMO

PARA Z0 HS SEMANAIS CoM REFERÊNCIA 08), ANALISANDo SUAS DISPOSTÇÔES,

DECIDIRAM APRESENTAR A SEGUINTE EMENDA ADITIVA:

= QUE SEfA CRIADO NOVO ARTIGO 3e COM NOVA REDAÇÃO E RENUMERANDO OS

DEMAIS ARTIGOS.

T

DISPoNDo soBRE: ALTERA E ACRESCENTA DISPoSITIVoS NA LEI Ns. L428, DE 23

or neHr DE2OO4, QUE DrSpÔE SOBRE A REORGANIZAÇÃO enrutntsrReTM E A

REESTRUTURAçÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DE MONTEAZUL

PAUTISTA - SP.

s9- q

. ARTIGO 4q. O ANEXO I - EMPREGOS DE PROVIMENTO

. ARTIGO 59 - AS DESPESAS DECORRENTES
- ARTIGO 6q. ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR."....."..;

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
tt Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel. no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254

CNPJ n". 54.\63.167lOO0l-00 = Site: www.camaramonteazul sp gov br

EmaiI : secretaria@camaramonteazul.sp.gov br

Estado de São Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
tt Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.1 63. 16710001-00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

"""

coM A APROVAçÃO DA EMENDA ACIMA APRESENTADA, ESTAS COMISSÕES rueOe

ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU

JURÍDICAS, DECiDIRAM EMITIR PARECER FAVORT(VEL AO MENCIONADO

PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGATS,

ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE IEIS.

É O ITIOSSO PARECER.

MONTE AZUL PAUIISTA, 18 DE MAIO DE 2015,
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CÂMARÂ MUNICIPAI DE MONTE AZUL PÀULISTA
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel. João N{anoel, no. 90 - CEP. 14730 000 - foneffax 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.167 /0001-00 = Site: www.câmaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Btasil
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REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne.656, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

rl§ r/pDEÁnnpE( nÂ .AI'ADA TÁIÍNI]í^IDÂI NE MíINTE IITIII D tÍt fcT 
^ 

tcT 
^Í\al 

flE

SÃO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROTETO DE LEI:

Artigo 1'- Fica alterada para 20 [vinte) horas a carga horária

do Emprego de provimento efetivo, de Engenheiro Agrônomo, que integra o quadro de

servidores da Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

.44/ l,
ANroíú&lÉN

Presldént
ALDO GURION
e

A COSTA FILHO

ELIFÁBIO JERÔ O MARQUES
1a Se o

AN N

2s Secretário

/

AUTÓGRAFO NA.12 89/2 O 1 5

Altera e acrescenta dispositivos na Lei nq. 1428, de 23 de abril de 20O4, que dispõe
sobre a reorganização administrativa e a reestruturação do quadro de pessoal da
Prefeitura de Monte Azul Paulista.

Artigo 2s - Fica alterada para 08 a referência do Emprego de

provimento efetivo, de Engenheiro Agrônomo, que integra o quadro de servidores da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

Artigo 3s - As alterações dos artigos ls e 2s da presente lei,
apenas poderá ocorrer, quando facultado ao funcionário a anuência de redução da

iornada de trabalho, com o deüdo reaiuste salarial

Artigo 4q - O Anexo I - Empregos de Provimento Efetivo da Lei

ne1428 de 23 de abril de 2004, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo da
presente Lei.

Artigo 5q - As despesas decorrentes com a execução da presente

lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento e suplementadas

se necessário.
Artigo 6q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2015.

1
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ANEXO I
EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAçÃO CARGA HORJÍRIA SEMANAL/OU
PRODUTIVIDADE

REF.

o4 Procurador furídico 20/40 10 /tO -A
06 Assessor Jurídico 40 06
2l
1B

Agente Âdministrativo de saúde
Agente Administrativo I

40
40

18 Agente Administrativo II 40 09
o2 Agente de Almoxarifado 40 06
47 Agente Comunitário de Saúde 40 01

Agente de Controle de Vetores 40
Agente de Cozinha 40 01

t7 Aqente de OrganizaÇão Escolar I 40
10 Aqente de OrganizaÇão Escolar II 0340
06 Aqente de Saúde 40 o2
24 Agente de Serviços de Ensino

Infantil
40 03

60 Aqente de Serviços Escolar 0140
65 Agente de Serviços Gerais 44 01
90 Agente de Serviços I

(Carregador, Coletor de Lixo,
Cobrador, Dedetizador, Porteiro,
Braçal, Vigia Escolar, Vigia Noturno
e Zelador)

o2

Agente de Serviços II
(Aiudante de Bombeiro, Aiudante
de Eletricista, Aiudante de
Encanador, Aiudante de Mecânico,
Aiudante de Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista, Coveiro e
Lavador)

44 0340

30 Agente de Serviços III
(Garagista, Carpinteiro, Eletricista,
Encanador, Marceneiro, Operador
de Máquina de Leite, Pedreiro,
Pintor e Soldador)

44

0304 Agente de Trânsito t2/36
40 06Agente de Vigilância Sanitária

Agente Fiscal 08o4
03 Aqente Mecânico 44 05

05o2 Aqente Mecânico Auto Elétrico 44
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zo/40 o6/08
Auxiliar de Campo 40 03
Auxiliar de Creche 40 03
Auxiliar de Enfermagem 40
Atendente de Consultório Dentário 40 05
Bibliotecário zo /40 o6/09
Confeiteiro 40 04
Contador 40 10
Dentista 20/40 08/08-A
Educador Recreativo 40 o2
Encarregado de Obras 44 o7
Enfermeiro 20/30/40 07 /o8/0e
Engenbeiro Agrônomo 2A 08
Engenheiro Ciül 20 08
Engenheiro de Alimentos 40 09
Farmacêutico 20/30/40 07 /o8/09
Fisioterapeuta 20 07
Fonoaudiólogo zo/3o 07 /0a
Gestor de Compras 40 10
Gestor de Finanças 40 10

01 Gestor de Pessoas 40 10
01 Gestor de Tributos 40 10

Guarda Municipal t2/36 05
Médico Ginecologista 20h ou 80 atendimentos/40h ou

160 atendimentos
Médico Cardiologista 10/10A

06 Médico Clínico Geral

02 Médico Dermatologista 20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

to/LoA

03 Médico do Trabalho

o2 Médico Oftalmologista

o2 Médico Ortopedista 20h ou B0 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

02 Médico Otorrinolaringologista 20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

10 /10Aédico Pediatra05

t2/36 R$ 880,0006 édico Plantonista
20h ou 80 atendimentos/40h ou

160 atendimentos
édico Psiquiatra

3

05 hssistente Social

02

10/L0A

20h ou B0 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

10/rOA

20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

ro /roA

20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

to/to[

ro/tol
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1ol1õ?r2Oh ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentoslMédico 

sanitaristao2

to /to[20h ou 80 atendimentos/4oh ou
160 atendimentosItvlédico 

uroloSistao2

to/toL20h ou 80 atendimentos/4Oh ou
160 atendimentoslfvted 

ico Endocrinologistao2

tl40hOz lMedico PSF
20h ou 80 atendimentos/4oh ou

160 atendimentoslMédico 
Cirurcião ceral02

ro/10A20h ou 80 atendimentos/4oh ou
160 atendimentoslr',tedicõ 

rueuroloSista

054401 hrlestre de Obras
0644Eo lMotorista

06/oe20/4Oot Fuiricionista
0544uinas Pesadasia loperador de Máq
0440oi fiaaóiro

20/sO/40 07 /o8/oe06 Fpsicotogó
064007 §ecret,íriô de rscola
06400í fiecnico Agrícola
0540íi fiécnico de Enfermagem
OB400t [écnico de segurança do Trabalho

05/06/0720/3O/40écnico em Informática04h
o43094 ftelefonista

40-0i Feüpeuta Ocupacional
0840peterinario

4

ro / ro&

02

08
01

4
frq"í/



t



ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Altera e acrescenta dlspositivos na Lêi no.
1428, dê 23 dê âbrll dê 2(NN, quê dispôê
sobre a reorganização administÍativa e a
rêêstrúuraÉo do quadro de pessoal da
Prêfêitura de ironte Azul Paulista.

@E!4: EXECUTIVO MUNICIPAL

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Municipio de
Azul Pâulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
lga e sanciona a seguintê Lei:

Artioo 1'- Fica altêrada para 20 (vinte) horas a carga horáÍia
mprego de proúmênto efêtivo, de Engenheiro Agrônomo, que antegra o quadro de
orês da PreÍeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

AÍtiqo ? - Ficâ altêrada para 08 a referência do Emprego de
eÍetivo, de Engenheiro Agrônomo, que integra o quadro de servidores da PreÍeitura

do unicípio de Monte Azul Paulista, Estado dê São Paulo.

Artlqo 30 - As alteraçóes dos aÍtlgos í" e ? da presente lei,
podêÉ ocorÍer, quando facultado ao Íuncionário a anuêncla de rcdüÉo da
dê trabalho, com o devido reajuste salaríal

AÉlqo 4o - O Anexo I - Empregos de Provimênto EÍêtivo da Lei
de 23 de abril dê 2004, passzl ã vigorar com as alterações conslanles no anexo da

Lei.

Artiqo 5o - As despesas deconentes com a execução da presente
por conta de dotações pÍóprias, consignadas no orçâmênto e suplementadas se

M

do

no1

lei
o

AÉioo 69 - Esta lei entrará em vigor na dâtâ dê sua publicação

as disposi@ês em contrário.

Monte Azul Pau

SERGIO DAVID
PreÍeito do Munlcípio

Registrada e publicada no
Municipal de Monte Azul Paulisla, Estado de São P

IO DAVID

i5lrp
a

!'I' S .

PÍêfêito do Município

.rr\rrrr\rtt a\., IJt- tvl\./at a L -L-\J l- rriaiJ a-lç, lra

LEI NO 2.004, DE 03 DE JUNHO DE 2Oí5.





ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

ANEXO I

EÍtlPREcOS DE PROVIITIENTO EFETIVO

AL

Fl,s.

&te

OUANT DENOMTNAçÃO CARGA HORÁRIA SEiiANAUOU
PROOUTIVIDAOE

REF.

20t40 10/í0 -A04 Procurador Jurídico
40 0606 Assessor Jurídico

Agente Administrativo de Saúde
Agente Administrativo t

40
40

02
06

21
18
í8 Agente Administrativo ll 40 09

0602 Agente de Almoxarifado 40
Agente Comunitário de Saúde 4047

02í0 Agente de Gontrole de Vetores 40
Agente de Cozinha 40 0í33

0217 Agente de Organização Escolar t 40
03í0 Aqentê dê OrganizaÇão Escolar ll 40

40 0206 Agênte de Saúde
0324 Agente de Serviços de Ensíno

lnfantil
40

40 0160 Agente de Sêrviços EscolaÍ
M 0165 Agente de Serviços Gerais

90 Agente de Serviços t
(Carregador, Coletor de Lixo,
Cobrador, Í)edetizadoÍ, PoÉeiro,
Braçâ|, Vigia Escolar, Vigia
Notumo e Zêlador)

44 0340 Agente de Serviços ll
(Aiudante de Bombeiro, Ajudante
de Eletricista, {udantê de
Encanador, Aiudante de Mecânico,
Aiudante de Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista, Coveiro e
Lavador)

30 Agêntê de Sewiços lll
(Garagista, Carpinteiro, Eletricista,
Encanador, llarceneiro, Operador
de lláquina de Leite, Pedreiro,
Pintor e Soldador)

44 04

04 Agente de Trânsito 03
09 Agente de Vigilância Sanitária 40

40 0804 Agente Fiscal
03 Agente Mecânico 44 05

0502 Agente Mecânico Auto Elétrico
05 Assistente Social 20t40

40 0304 Auxiliar de Campo
0315 Auxiliar de Creche 40

4015 Auxiliar dê Enfermagem
0520 Atendente de Consultório Dentário 40

PREFE]TURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

01

44 02

12136
06

44
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02





PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000
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06/0902 lBibliotecário 20140
40 0401 f,onÍeiteiro
40 í001 lContador

20140 08/08-A17 Pentista
0216 ucador Recreativo 40
0744

20130140 07/08/09rí EnÉrmeiro
0801 Enqenheiro Agrônomo
0802 lEngenheiro Civil 20

01 lEngenheiro de Alimentos 09
20t30t40 07/08/0903 lFarmacêutico

04 lFisioterapeuta 20 07
20t30 07/0804 lFonoaudiólogo

01 de Com 10
í040

01 lGestor de Pessoas
0í lGestor de Tributos 40 10

0532 lGuarda Municipal 12136

lueaico 
Ginecologista06 20h ou 80 atendimentos/4Oh ou

í60 atendimentos

lmeoico 
Cardiologista03 20h ou 80 atendimentos/40h ou

160 atendimentos
Clínico Geral06 20h ou 80 atendimedos/40h ou

'160 alendimentos
í0/10A

fUéAico 
Dermatologista02 20h ou 80 atendimentos/4Oh ou

160 atendimentos

fueaico 
do Trabalho03 20h ou 80 atendimentos/4Oh ou

160 atendimentos

fucaico
Oftalmologista02 20h ou 80 atendimentos/40h ou

í60 atendimentos
10/104

Ortopedista02 20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

í0/10A

OtoÍÍinolaringologista02 20h ou 80 atendimentos/40h ou
160 atendimentos

10/10A

[éaico 
Pediatra 20h ou 80 atendimentos/40h ou

'160 atendimentos
í0/10A

'tu36 Rs 880,0006 lMédico Plantonista
20h ou 80 atendimentos/40h ou

160 atendimentos
10/í0A

luaaico 
Psiquiatra02

10/104
fédico 

Sanitârista02 20h ou 80 atendimerúosl(lh ou
160 atendimentos

20h ou 80 atendimentos/4{lh ou
160 atendimentos

í0/10Aico Urologista02

20h ou 80 atendimentosl0h ou
í60 atendimentos

10/10A
[Ueaico 

Endocrinologista02

02 frledico PSF 40h
10/10A

lUeaico 
Cirurgião Geral 20h ou 80 atendimentos/Oh ou

160 atendimentos
20h ou 80 atendimentos/40h ou 10/í04Oz FuéaicoNeurologista

01 Encarreqado de Obras

20

40

40
01 lGestor de Financas

40 í0

10/104

10/104

fuéaico
í0/'r0A

10/r0A

fuéaico

fuéaico
05

11

02
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'ft
160 atendimentos

4 0501 Mestre de Obras
4 0650 Motorista

20140 06/090í Nutricionista
05í0 Operador de Máquinas Pesadas &

40 0402 Padeiro
Psicólogo 20t30t4006

40 0607 Secretárío de Escola
40 0603 Técnico Agrícola
40 0531 Técnico de Enfermagem

0801 Técnico de Segurança do
Trabalho

40

20130140 05/06/0704 Técnico em lnÍormática
04o4 Telefonista 30

01 Terapeuta Ocupacional 40 08
0801 Veterinário 40

07/08/09
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EsTAm DE SÀo PATJL0

Praça Rio Br.Í€:o. n CEP I47J0tr
Fon€: (17)3361.95m

LEI I{O 2.004, DE 03 DE JUNHO DE 20í5.
dispositivos na Lei ro. 1428, de 23 de abril

dispôe sobre a rêorganizaçáo adminisfatua e a
do quadro de pessoal da Preíeitura de MonteAzul

AUÍORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
RGIO DAVID, Prefeito do Municipio de Monte Azut

de São Paulo
- As altêraçô€s dos artigo6 10 e 20 da presente
podêíá ocorrêÍ, quando facultado ao funcion&io
dê redução da jomada da trabalho, com o devido

- Fica alterada para 08 a referênciado Êmprego dê
eÍeüvo, de Engenheiro Agónomo, quê integra o

sêrvidores da Prefeitura do Município dê Monte Azul

Altera e
de 2004,
Íeest

PAULO

provr
quadro de
Paulista,

AÍtigo
lei,
a

dê São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Faz que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e

sanoona
Aíigo 1

Emprêgo
integra o

seguinte Lei
- Ficâ elterada para 20 (vintê) horas â carga horária do

prcvimento efetivo, de Engenheiro Agónomo ,que
dê seívidorês da Prefeitura do Mun icípio de

Monte Paulistâ, Estado de São Paulo
Arligo

reajuste
Artigo - O Anexo I - Empregos de Provimento Efetivoda Lei

n'1428 dê dê abrilde 2004, passa a vigorar com as altaraçôês
consta no enexo da presentê Lei.

-As despesas deconentes mm a execuÉo da
coneráo por conta de dotaÉes prôprias, consignâdas

Aíigo
presente
no e suplementadas se necessário

Aíigo - Estâ lei entrará em ügoma dala dê sua publicaÉo
Íevogadas disposiçóes em contrário

onte A2ul Pauli3ta, 03 de Junhode 2015.
PAULO SERGIO DAVID
Prêfeito do Município

Regi e publicadâ no expedientê da SecretaÍia da
Prefeitura
Paulo,03

dê Monte Azul Paulista, Estado de São
junho de 20í5.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do ÍSunic,pio

ÂtE[01
EFREGOS OE PNOV EIITO Ef EIIVO

Serviços ll
rl. Bomb.ko, Arudrrt

hltEtí.I*lhaLilltttlürr
ESTADO DE SÀO PÂULO

Prâç! Rio BrÀEo. 1086 CEP 1473G000
Fooê: (17)3361.9500

LEt N" 2.005, DE oit oE JUNHO DE 20í§.
OISPÔE SOBRE: Denominação de praça ne3ta cidadê e

Comarca de Monte Azul Paulistâ§P, e, dá oufes providàrcias.
PAULO SERGIO DAVIO, Prefeito do municÍtio de Mor e Azul

Paulista, no uso de suas atÍibulções legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êlê flomulga

e sancionâ a seguinte Lei :

ARTIGO 10 - A PÍaça situada ente a Vicinal DÍ. lvloacir Alves
de Lima eRua "Angelosasso" , n6ta cidade e Comarca de Monte
AzulPaulistâ -SP, passe a denominar€ê'PRAÇA FRANCISCO
CÂNDIDo FILHo,

ARTIGO ? - Os re(rlr6o6 pare fazerem tace à8 despêsas coín a
presente Lei, indusive com placâs indicativas das denominagóes,
coírerãopor conta de verbas gúprias consignadas no oÍçameflto
vigente do coÍÍente exercício, suplemêntadas se neoBsário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data dê sua publicação,
revogades as disposiçõês em contáÍio.

Irlonto Azul Peuli3ta, 03 dc Junho do 20í5.
PAULO SEROIO DAVID
PEísito do Íluniclplo

Registrâda e Publicada no expediente da SecÍetaria da
PÍeíeituía Municipalde Monte Azul Pauli8ta, Es-tado d€ Sâo
Paulo, 03 de iunho de 20í5.

PAULO SERGIO DAVID
Praíolto do Í{unlclpio

IlEt{o t}rAçÃo CARGÂ XORARIÂ SEIA,{ÁUOU
PROOI'ÍMDADE

R€F

0l doÍJurldicô 20140 't0/í0 -Â
06 40 ú
21
í8

Âdminisfrdh d. S.:úde 40
{o

02
0!

t8 Adminiírativo ll 40 m
02 /t0 0ô
17 Comunitário .lê Saú(h 40 01
'10 (b Conlrol,ê .h V.loG a0 02
33 d. Couinhâ a0 01
17 d! Oroanlzacào E.colâÍ I ,í0 02
10 da Oraaniz&{o E.calár ll rl0 0!
06 óo S.údê 40 02
21 Àgêntê

níintil
(h Sarviços cle En3lno 40 03

0! de SatYicor ErcolâÍ 4{ 01

Ce S.rvicos GêÍais a1 01
Ag.nt
íCârÍâ!

Braçâ1,
Notuml

90 dc S.Íviço3 I

.do., Colel,oÍ de Liro,
x, Íhíl.ÜrrdoÍ, Poi.kot
Vigiã Escolaí, Vigià
. Zêledo.)

u 02

Ê.üt tlnrhl.l.lmtilEt E
ES-IAIX) DE SÀO PATJLO

Prs{{ Rio Brànco, uo86 CEP l473Gm0
Fon : (17)33ó1.95m

LEI NO 2.006, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

DISPÔE SOBRE: DenorÍinação de Academia ao âr livÍe
situada na Praça João PÍidi, nesta cidede e Comaíce de Monb
Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

PAULO SERGIO OAVID, Prefeito do municipio de Mont3 Azut
Paulista, no uso de suas alribuições legais,

FAZ SABER, que a CâÍnara Municipal apÍovou e ele promulga
e sanciona a seguinte Lei :

ARTIGO 1ô - A Acâdemiâ ao aÍ liwe situadâ na Praça João
Prioli, nesb cidade e Comarca de Monte Azul PaulEta - SP.,
passa a denominar€e 'ACAOEMIA MARIA PEREIRA DA SILVA
PROLT.

ARTIGO ? - Os rêcursos para Íazerêm face às despêsâô com a
presente Lei, indusive com placâs indicâtivas das denominações,
corÍerãopoí conta de veÍôas próprias consignadas no orçâmento
vigente do conente exercicio, suplementadas se nece6sáÍio.

ARTIGO 30- Esb bientrâÉ emvigornadatade sua publicagão,
revogadas a6 disposiçóes em contrário.

Monto Azul P.ulistr, 03 do Junhode 2016.

PAULO §ERGIO DAVID
Prríoito do iruniclpio

RÊgistrada e Publicada no expediente da SêcÍeEÍia da
PrÉfeitura Municipalde MonteAzul Paulistâ, Estado ê Sâo Paulo,
03 dê iunho dê 20í 5.

PAULO SERGIO DAVID
Pí€Í€ito do tlunicÍpio40 11 03

Paulista.

Paulista,

PUBLICAÇOE,S/ESPAÇO PUrsr-I




